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DESPACHO

  
Processo nº 23096.004646/2022-63
  

 

DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

 

Considerando o inteiro teor do Edital Nº 01, de 04 de MARÇO de 2022, publicado no DOU em 07 de
março de 2022, n. 44, Seção 3, Página 65, e após a análise documental exigida no ato da inscrição e em
cumprimento às normas do mencionado edital, a Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de
Ciências Sociais do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande
DEFERE/INDEFERE as inscrições dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as):

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

ÁREA: História do Brasil

PROCESSO NOME DO CANDIDATO(A)

23096.014235/2022-86 Alan Ricardo Duarte Pereira

23096.014126/2022-69 Ana Lunara da Silva Morais

23096.013890/2022-17 Dmitri da Silva Bichara Sobreira

23096.014200/2022-47 Marcos Arthur Viana da Fonseca

23096.014316/2022-86 Yamê Galdino de Paiva
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INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

ÁREA: História do Brasil

PROCESSO NOME DO CANDIDATO(A) MOTIVO DO
INDEFERIMENTO

23096.014419/2022-46 Victor Rafael Limeira Da Silva
Item 3.3 do Edital Nº
01, de 04 de MARÇO
de 2022.

 

 

 

Cajazeiras (PB), 24 de março de 2022

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CEBALLOS, COORDENADOR(A)
ADMINISTRATIVO(A), em 24/03/2022, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade,
informando o código verificador 2208115 e o código CRC 2F6F5506.

Referência: Processo nº 23096.004646/2022-63 SEI nº 2208115
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